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PROJETO DE LEI N. 362/2021 
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RELATOR: DEPUTADO SERAFIM CORRÊA 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação dos valores pagos pela produção 
e veiculação das peças e anúncios 
publicitários institucionais, pagos pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do 
Poder Executivo Estadual e dá outras 
providências. 

 

PARECER 

I - RELATÓRIO 

No dia 3 de agosto de 2021, o ilustre Deputado Dermilson Chagas  

apresentou o Projeto de Lei de nº. 362/2021, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

divulgação dos valores pagos pela produção e veiculação das peças e anúncios 

publicitários institucionais, pagos pela Administração Pública Direta ou Indireta do Poder 

Executivo Estadual e dá outras providências”.  

A justificativa do referido projeto encontra-se anexa. 

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias não tendo recebido 

quaisquer emendas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inciso I, alínea “a” c/c 

Art. 127, §1º, inciso III, do Regimento Interno1. 

 
1 Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e 
abrangências temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, 
jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de 
matérias que lhe sejam encaminhadas. 
Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo 
aos seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a 
análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica 
e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento. 
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É o breve relatório. Passo a opinar. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição legislativa objeto desta análise visa a divulgação dos valores 

pagos pela produção e veiculação das peças e anúncios publicitários institucionais, 

pagos pela Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo Estadual e dá 

outras providências. 

Consoante Justificativa em anexo: 

Na Administração Pública brasileira, a publicidade é regra que 

decorre da Constituição da República de 1988, resguardando 

assim o Estado Democrático de Direito. Tal transparência visa 

proteger e legitimar as ações praticadas pela Administração 

Pública por meio da redução do distanciamento que a separa 

dos administrados; se concretiza segundo Martins Júnior (2010, 

p. 40) “pela publicidade, pela motivação, e pela participação 

popular nas quais os direitos de acesso, de informação, de um 

devido processo legal articulam-se como formas de atuação”.  

Os contratos de comunicação firmados pelo Executivo, em 

regra, possuem valores vultuosos, e geralmente não são claros 

o suficientes e nem de fácil identificação, fazendo com que nem 

a população, e nem o Legislativo consigam fiscalizar tais contas.  

Ressalte-se que a propositura encontra arrimo nos princípios da Administração 

Pública, especialmente o Princípio da Publicidade, que assegura a possibilidade de divulgação 

dos atos praticados pela Administração Pública e a ampla fiscalização da legalidade. 

Com efeito, no que tange à constitucionalidade, verifica-se que o tema 

tratado neste Projeto de Lei se situa no âmbito da competência legislativa concorrente, 

estabelecida à União, aos Estados e ao Distrito Federal, conforme art. 24, V da 

Constituição Federal de 1988, o qual foi reproduzido, integralmente, na Constituição 

Amazonense, consoante art. 18, V do texto constitucional estadual.  
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Salienta-se que, nestes casos, a competência da União limita-se a 

estabelecer normas gerais, fato este que não exclui a competência suplementar dos 

Estados para legislar sobre a matéria, conforme §§ 1º e 2º, do art. 24 da Carta Magna2, 

não havendo, portanto, impedimentos de ordem constitucional para edição de lei 

estadual sobre a proposição em tela. 

Destarte, com relação à competência para a iniciativa do processo 

legislativo, também não se vislumbrou óbices para a deflagração do presente projeto 

por membro desta Casa Legislativa, nos termos do art. art. 33 da Constituição do Estado 

e do art. 87, inciso I, do Regimento Interno3 deste Poder Legislativo. 

Nesse sentido, entendo que o projeto afigura-se materialmente 

constitucional, vez que se encontra adequado e em perfeita harmonia com as regras 

jurídicas positivas e os princípios previstos, explícita ou implicitamente, na Carta Política 

federal e estadual, além de não violar princípios orçamentários constitucionais. 

Por fim, salienta-se que, no que atina à técnica legislativa, verifica-se que o 

inteiro teor desta proposição obedece às regras de boa redação e da técnica legislativa, 

previstas na Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, estando o projeto em 

exame devidamente sistematizado e livre de obscuridade e erros materiais. 

 

 
2 Art. 24. (...) § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 
3 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, 
ao Defensor-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição Estadual, 
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: 
I – Deputado e ou Deputados, em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em 

conformidade com a legislação que deve ser observada por esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à admissibilidade 

do Projeto de Lei n. 362/2021. 

É o parecer. 

 

Manaus, 17 de setembro de 2021. 

      

DEPUTADO SERAIM CORRÊA 

Relator 
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